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PRoJETO BASICO

ÓncÃo ne spoNsÁvrl: secreraria de Educação

RESPONSAVEL PELO PRO.IETO: Patrícia Augusto Brasil Barbosa

FUNÇÁO: Ordenadora de Despesas da Secretana de Educação

NATUREZA: Processo administrativo de contrataçâo direta através de dispensa de

licitação amparada no An. 24, inc. X da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

APRESENTAÇAO

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contrataçào dos

serv'iços inerentes ao objeto do presente termo, que suprirá as demandas do órgào

recluisitante, através de dispensa de licitação nos moldes aqui estabelecidos.

oB.IETO

O objcto do presente termo prevê a Locação de um imóvel situado no sitio Carnaubiúa,
967, Distrito Educacional Vale do Capirn Pubo, [có - CE, para funcionamento da Escola

Municipal Pereira e Barros (Educaçào Infantíl) do Municipio de Icó CE.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

O Município de Icó, nào dispôe de predio público para âtender o objetivo do

presente documento. assim, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço
público, faz-se necessária a locação de um imóvel em localização e com estrutura

pmpícias para a satisfação da necessidade aqui relatada.

---__lRubílca

TÍTULO/OBJETO: Locação de um rmóvel situado no sitio Camaubinha, 967, Distrito

Educacional Vale do Capim Pubo, Icó - CE. para füncionamento da Escola Municipal

Pereira e Barros (Educação lnfantil) do Município de lcó - CE.



úE*\q5+Él

'-

rGo
CIDADE FELIZ

I)ADOS DO I}IÓVEI, E DO PROPRIE-IÁRIO

Localização do imóvel: Rua José Walfrido Monteiro n.' 889, Novo Centro, lcó - CE.

Área do imóvel: Edificada 66.33 m'?.

Proprietário: José Mota de Sousa, portador do RG n " 386061543 SSP/SP, inscrito no

CPF n.' 830.123.033-91, residente na Sitio Camaubinha, 1000, Distrito Educacional

Vale do Capim Pubo, lcó - CE.

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Quanto à razào da escolha do executante, esclarecemos que foi procedida

pesquisa de imór'eis disponíveis para locaçào e em condições de atender as necessidades

demandadas pela Admirustração. O imóvel que se pretende locar foi vistonado pelo

engenheiro civil do município, que emitiu parecer tecnico de avaliação imobiliária,
constatando que o mencionado imóvel atende as necessidades da Administração, sendo

este o único em condições de atender a demanda do objeto da contratação. Assim,

conciliando a questão da oÍ'erta do melhor preço e da adequação do imóvel aos objetivos

pretendidos pela Adminrstração, a escolha recaiu sobre José Mota de Sousa, portador do

RG n " 386061543. inscrito no CPF n." 830.123.033-91.

JI STIFICATI\ A I)O PRF,çO

A definiçào com relação ao valor se deu em função do comparativo do valor
proposto pelo propnetário do imóvel com o r.alor apontado através do parecer técnico

de avaliação imobiliária do engenheiro da prefeitura, constatando a compatibilidade do

preço aos parâmetros de mercado. Face ao exposto, a contrataçào pretendida terá valor
mensal de RS 400,00 (quatrocentos reais). perfazendo o montante global de R$
,1.000,00 (quatro mil reais).

FUNDA}IENTAÇÀO LEGAL DA I)ISPIINSA DE LICITAÇÃO

A Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.24, inciso X. da

Lei Federal n." 8.666, de 2l dejunho de 1993, alterada pela Lei Federal 9.648, de 27 de

maio de 1998, que permitem tal procedimento. Vejamos:
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.1rt. 21 É dispensárel a licitação:
(... )

.\' paro a co pnt ou locoção de imotel destinado ao qtendimento dús

/inalidodes ptecipttus da ad inisttoção. crjas necessidodet de instolação e

ktcali-ação condicbnem a sua escolha, desde que o pteço sejo compatívl
con o rak» de mercodo, se&tndo dvaliqção préria;
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DUR{ÇÃO CONTRATUAL

O Contrato vigorará até 3l de Dezembro de 2019, contados a partir da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administraçào.

DO CREDITO ORÇAMI,NTARIO:

Em cumprimento ao Art. 7", § 2', inciso III da Lei Federal n.' 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores, foi constatada a existência de credito orçamentário para a

cobertura das despesas alusivas a esta contratação com a utilização de recursos oriundos

do orçamento vigente, como se vê: Dotaçào Orçamentária 13.03.12.365.0271 .2.021 e

Elemento de Despesas 3.3.90.36.00

DAS DISPOSIÇÔES TINIIS:

As questões porventura oriundas das interpretações deste instÍumento que

nào possam ser resolvidas administrativamente serão dirimidas pelo foro da Comarca de

Icó.

A\I,XOS:

l. Laudo de avaliaçào imobiliária;
2. Documentos do locador;

3. Minuta do contrato.

lcó-CE, I I de Março de 2019

Patrícia Au sto Bràsil llarbosa
Ordenadora de Despesas da Sccrctaria de Educação
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